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LEI Nº 1466/2014. 
DE 06 DE AGOSTO DE 2014. 
 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
O Prefeito Municipal de Bom Sucesso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art.1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR 
no orçamento do município de Bom Sucesso, para o exercício de 2014; 
 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Bom Sucesso, para o 
exercício de 2014, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 82.700,00 (Oitenta e dois mil e 
setecentos reais), mediante as seguintes providências; 
 
03. – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
03.004 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
03.004.04.122.0004.2.007 – MANUTENÇÃO DA GERENCIA DE RECURSOS HUMANOS 
31 - 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre ......................................................................... 12.500,00                                                    
 
03. – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.005 – DIVISÃO DE ZELADORIA 
03.005.04.122.0004.2.006 – MAN. DOS SERVIÇOS DA GERÊNCIA DOS SERV. GERAIS E ZELADORIA 
43 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre ........................................................................... 6.800,00 
 
04. – SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.013 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
04.013.04.122.0004.2.013 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
95 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre ........................................................................... 42.400,00 
 
06. – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
06.016 – DIVISÃO DE OBRAS 
06.016.15.451.0006.2.067 – MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
128 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre ............................................................................ 5.000,00 
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09. – SECRETARIA DE SAÚDE 
09.025 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.025.10.301.0008.2.049 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
316 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Fonte de Recursos – 1495 Atenção Básica ............................................................................ 3.000,00 
 
11.028 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 
11.028.08.244.0022.2.059 – MANUTENÇÃO DA PADARIA COMUNITÁRIA  
452 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre ............................................................................. 3.000,00 
 
14. – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
14.034 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
14.034.26.782.0019.2.020 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
531 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre ........................................................................... 10.000,00 
                               
 TOTAL SUPLEMENTAÇÕES............................................................................................... 82.700,00 
 
Art. 3º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto servirá como recurso o Cancelamento de 
Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
 
03. – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.003 – SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.003.04.122.0004.2.005 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 16 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos – 1000 Recursos Próprios ...................................................................... 40.000,00 
 
03.004 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
03.004.04.122.0004.2.007 – MANUTENÇÃO DA GERENCIA DE RECURSOS HUMANOS 
 28 - 3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Fonte de Recursos – 1000 Recursos Próprios ........................................................................ 2.400,00 
 
 
03.006 – GERENCIA DE COMPRAS E ALMOXARIFADO 
03.006.04.122.0004.2.008 – MANUTENÇÃO DE GERENCIA DE COMPRAS E ALMOXARIFADO 
 45 - 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte de Recursos – 1000 Recursos Próprios ........................................................................ 3.000,00 
 
05. – CONTROLADORIA INTERNA 
05.015 – UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 
05.015.04.124.0004.2.003 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 
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 101 - 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte de Recursos – 1000 Recursos Próprios ........................................................................ 6.000,00 
 
06. – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
06.019 – DIVISÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 
06.019.15.452.0006.2.023 – MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
158 - 3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais  
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre .............................................................................. 5.900,00 
 
09. – SECRETARIA DE SAÚDE 
09.025 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.025.10.301.0008.2.045 – MANUTENÇÃO DO CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
295 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos – 1495 Atenção Básica ............................................................................. 3.000,00 
 
12. – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 
12.032 – DIVISÃO AGRICULTURA E PECUÁRIA 
12.032.20.606.0014.2.103 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
490 - 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre ............................................................................... 3.900,00 
 
491 - 3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre ............................................................................... 4.900,00 
 
492 - 3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre .................................................................................. 900,00 
 
13. – SECRETARIA DE CULTURA 
13.033 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA 
13.033.13.392.0026.2.042 – MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
508 - 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre ................................................................................ 3.900,00 
 
509 - 3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais  
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre ................................................................................ 3.900,00 
 
13.033.13.392.0026.2.043 – MANUTENÇÃO DO INCENTIVO CULTURAL E CASA DA CULTURA 
513 - 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte de Recursos – 01000 Recurso Livre ................................................................................. 4.900,00 
 
 
TOTAL REDUÇÕES .................................................................................................................... 82.700,00 
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Art. 4º - Revogam – se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 

Bom Sucesso, 06 de Agosto de 2014. 
 
 
 
 
 
 

MAURÍCIO APARECIDO DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 


